
Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Estado de São Paulo

Diretoria de Operações
 

Ofício n° 6196212/2023-ARTESP-DOP
 

Assunto:  Indicação nº 243/23 - Solicitação de retirada de "guard rail" em estabelecimento
comercial na SP-107.

 

Ao  Sr.

Vereador Adalberto Di Labio

Presidente da Câmara Municipal de Artur Nogueira

 
Prezado Sr., 
 
 
Em atenção ao Ofício nº 109 – GP, encaminho a resposta da Gerência de Sinalização e
Segurança por intermédio da Informação SEI 6120234, que acolho, a qual esclarece que a SP-
107 é administrada pelo DER - Departamento de Estradas de Rodagem, não sendo possível a
adoção de providências pela ARTESP.

 

Renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração. 
 
 
Anexo: Informação SEI 6120234

 
 

Grato,

Atenciosamente,

 

SANTI FERRI
Diretor de Operações

 

Documento assinado eletronicamente por Santi Ferri, Diretor, em 01/09/2023, às 14:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de
abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6196212 e
o código CRC 1BDD69CA.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Estado de São Paulo

DOP GSS Fiscalização

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 134.00016769/2023-83

Interessado: Câmara Municipal de Artur Nogueira

Assunto: INDICAÇÃO Nº 243/23 - SOLICITAÇÃO DE RETIRADA DE GUARDRAIL NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DA SP-107.

  

 

Sr. Diretor ,

 

Após análise da solicitação elaborada pela Câmara Municipal de ARTUR NOGUEIRA, temos a informar que a SP 107 é administrada pelo DER não
sendo possível a adoção de providências pela ARTESP.

 

 

Atenciosamente,

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 
Manuel Vieira de Moura Junior

Especialista em Regulação de Transportes II
DOP/GSS-Fiscalização

 
 
 
 
 

Leonardo Hitoshi Hotta
Especialista em Regulação de Transportes IV

Supervisor de Equipe
DOP/GSS-Fiscalização

 

Documento assinado eletronicamente por Manuel Vieira De Moura Junior, Especialista I, em 30/08/2023, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Hitoshi Hotta, Supervisor de Equipe, em 30/08/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6120234 e o código CRC 1F3594A4.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



